
Câmara Municipal
PODER LEGISLATIVO

Jataí - GO

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 232/2025

DISPENSA No 018/2025

“ DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE LANCHES

(SALGADOS E QUITANDAS) PRONTOS PARA O

CONSUMO.”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes,

no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí necessita contratar

empresa especializada no fornecimento de lanches (salgados e quitandas) prontos para o consumo;

CONSIDERANDO que a empresa ARTE PÃO INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.599.703/0001-27, apresentou orçamento de

menor preço, e atinente a necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as

certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de

Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDOa necessidade do fornecimento de lanches prontos para O

para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Jataí, em especial para servir de auxílio às

funções institucionais, legislativas e administrativas deste parlamento como em reuniões nas quais

necessite servir coffee break. A aquisição está registrada no processo administrativo no 232/2025.

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO
Site: www.jatal.go.leg.br E-mail: camaraQjatai.go.leg.br



PE em o'nuM Grama
EiuptÃ AOS HACOS

cm cada cen sm anais ira ga tmp + pe E nçÃ cia SE rem Sado q qa = mero Apre mtas nn ri Ro po o a

E z rs eg k a Eai qi GUR aia,o Ta é a Sa

foda PE ei tela da CUMÓNO BA POD GA

CEE EUBRPIS GD, Pd PO ARADAO -

to É ADELA A PANIC sua

ad BS BULA CPUNG A AO CÁDATARTVIOS

ES TA DO PAR "O po Co THOM AHES

CX ESTAS cebola cl trato FP ROCAUJÃO)

“AMEU nO

pr Era Bh ABAS desc gnpo dai hs Ciel ai AOS or ao e seit

pod da oo torbinda ab Bê cem Oto cross Sim emana dee a qa Peso Mods edge Fo ais cdi

pieos dna dai Drag tags, SADO 8 do esga et PU gr, o Sl

Es eus else Us df pas “add rr 1 PDAS LA

Ad) 1 7 sia pre KEr nem e edicao y . e pesde Dart tio a ltda 7 Ra) DO sto Caobd iETas e TRE Oh, q Ererpaa o PRRERA! SEMRAa TO a

nO RD Ea O SA Diga DO St A QUE da rt ço 5 piremaose Eu

Bt So deito shi ego tor sto brotos bo Sup QORADER A)

tido RE CAPS TU “Obi Dib) esfria is GERE a UU IR Gimulr GG Pag

+ dam petd Dido ema rerepto cs q QUAL ANE

Ro EXE dito Rato eofeirirtectegã O bio EEAME COD Pag tl ELO emp cia ADE OLEOE)

na Bd lação eo A pari ad fa E to ga orpsenlisgp ali cbgligaco sen FROST frog?

p ; ce vt Da | er z E 1 , 4 ar Die o = . 1o oe do Aedo GL aitito A Mat nes embri po eai ua dy cotifrçem gallyicios

Eaio dasgti on

aah EITA (RPA tao rama RC O Cr o URU RO US DESIRE E RARE

t Co va ; ; É ONG E x ]Rm t Srta. 8 CN GUMAaRD 2.7 sEigia A Pp ER E BS
+

MDA fa sta Átia atire OP ungtio, do apt afro sir gevimetges Stillo e esto 8 ces po agisani estaria

Vatioe fe PURO ato tato Cuami s2] E gt Ba Tirso 4 20 ABag ds ARO mi pia ye, Mp a

sussa pavenedio- 5, ce ndo ed nd smtitoiinioieo wa ué má a ipi dai ui st ud mit . . asLadabdco ARAL q ENE EME UBV valia sa ddr 4 nie
Sta atira AR E. DEBE by salina SEIO Se pnglugiã ch agMPRpi 8 a ope, Da ço

sd,to BD cão bu ssa fg O



Câmara Municipal
PODER LEGISLATIVO

Jataí - GO

DECLARA:

Art. 1o — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no

fornecimento de lanches (salgados e quitandas) prontos para o consumo, para a Câmara Municipal

de Jataí.

Art. 2o — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ARTE PÃO INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, com endereço na Rua Benjamin Constant, no 1874, Qd. 21, Lt. 001A, Bairro

Vila Santa Maria, Jataí - Goiás nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma,

com um valor total de R$ 30.483,75 (trinta mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e cinco

centavos), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. Média Valor total

ARTE PÃO valor Unit. estimado

1 BOLO TOALHA FELPUDA UNID. 20 R$ 47,64 R$ 47,64 R$ 952,80

2 BOLO DE CENOURA UNID. 15 R$ 42,51 R$ 42,51 R$ 637.65

e PÃO DE QUEIJO KG 15 R$ 54,51 R$ 54,51 R$ 817,65

4 MINI SANDUÍCHE PRESUNTO E MUSSARELA KG 1000 R$ 2,78 R$ 2,78 R$ 2.780,00

5 MINI SANDUÍCHE FRANGO UNID. 1000 R$ 2,78 R$ 2,78 R$ 2.780,00

6 MINI RISOLE DE MILHO CENTO 15 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 2.400,00]

Z MINI EMPADA DE FRANGO CENTO 15 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 2.400,00

8 MINI COXINHA DE FRANGO CENTO 15 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 2.250,00

9 MINI QUIBE CENTO 15 R$ 167,00 R$ 167,00 R$ 2.505,00

10 MINI ESFIRRA DE CARNE CENTO 15 R$ 155,00 R$ 155,00 R$ 2.325,00

mm MINI PASTEL DE CARNE CENTO 15 R$ 155,00 R$ 155,00 R$ 2.325,00

12 ENROLADINHO DE QUEIJO KG 15 R$ 55,02 R$ 55,02 R$ 825,30

13 BISCOITO CASEIRO KG 5 R$ 57,75 R$ 57,75 R$ 288,75

14 BOLACHINHA GLAÇADA KG 10 R$ 55,56 R$ 55,56 R$ 555,60

15 SALADA DE FRUTAS UNID. 350 R$ 8,50 R$ 8,50 R$ 2.975,00

16 SUCO NATURAL UNID. 25 R$ 27,00 R$ 27,00 R$ 675,00

7 PÃO FRANCÊS KG 150 R$ 19,94 R$ 19,94 R$ 2.991,00

Valor Estimado: R$ 30.483,75

Art. 3o — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 10 de março de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

07/0474 (o
Presidente da Câmara Municipal de Jataí

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO
Site: www.jatal.go.leg.br E-mail: camaraQjatal.go.leg.br
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